
O Congresso Nacional decreta: 

Acrescenta parágrafo único ao art. 26 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que "dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências", para 
conceder aos portadores de xeroderma 
pigmentoso isenção de carência para a 
concessão de auxílio-doença e aposentadoria 
por invalidez. 

Art. lº O art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 
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"Art. 26 .................................................................................................. . 

Parágrafo único. Além das hipóteses a que se refere o inciso II, 
independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria 
por invalidez ao segurado portador de xeroderma pigmentoso, ainda que 
tenha sido acometido pela doença antes de se filiar ao Regime Geral de 
Previdência Social." (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de de 2012. 

Senadora Marta Suplicy 
Primeira Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 


